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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS SÃO PAULO 

 

                                                 
EDITAL Nº SPO.023, DE 23 DE MARÇO DE 2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS 

DO ENSINO TÉCNICO INTEGRADO AO MÉDIO DO CÂMPUS SÃO PAULO PARA INGRESSO NO PRIMEIRO 

SEMESTRE DE 2022 

 

 

O Diretor Geral e a Comissão Local de Processo Seletivo do Câmpus São Paulo do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP), designada por meio da Portaria nº 3228/IFSP, de 

14/05/2021, tornam público os procedimentos que regulamentam o Processo Seletivo Simplificado para 

preenchimento de vagas remanescentes para ingresso no primeiro semestre de 2022 nos seguintes cursos 

técnicos integrados ao ensino médio e turnos: Eletrônica (matutino), Eletrônica (vespertino), Mecânica 

(matutino) e Mecânica (vespertino). 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. O planejamento e a coordenação deste processo seletivo estão sob responsabilidade do Câmpus São 

Paulo, por intermédio da Comissão Local de Processo Seletivo.  

1.2. É obrigatório ao(à) candidato(a), ou seu(sua) responsável (pai, mãe, curador(a) ou tutor(a)) ou 

representante legal, tomar conhecimento de todas as normas e procedimentos indicados neste edital e 

nas demais publicações pertinentes, sendo que a inscrição implicará na aceitação das normas definidas, 

sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.  

1.3. Todas as informações referentes a este processo seletivo estarão disponíveis no endereço eletrônico 

https://spo.ifsp.edu.br.  

1.4. Dúvidas deverão ser encaminhadas para o e-mail matriculatecnico.spo@ifsp.edu.br.  

 

2. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERTADAS  

2.1. O presente processo seletivo destina-se, exclusivamente, aos(às) candidatos(as) que tenham 

concluído o Ensino Fundamental.  

2.2. Os cursos com vagas remanescentes, período, bem como o número de vagas são:  

Curso Turno 

Quantidade  

de vagas 

disponíveis 

Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio Matutino 1 

Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio Vespertino 2 

Técnico em Mecânica Integrado ao Ensino Médio Matutino 1 

Técnico em Mecânica Integrado ao Ensino Médio Vespertino 2 
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3. DAS INSCRIÇÕES  

3.1. As inscrições devem ser realizadas das 0h do dia 26/03/2022 às 23h59 do dia 31/03/2022. As demais 

datas encontram-se no cronograma disponível no item 5 do edital.  

3.2. As inscrições são gratuitas. 

3.3. A inscrição:  

a) É obrigatório a leitura deste edital na íntegra;  

b) Preenchimento de todas as informações e anexo dos documentos solicitados no questionário 

disponível no link:  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf755NDjCGwWckCRIWepVCg8wdnpX_tiB1EiWD-

7bwdvV15Lg/viewform?usp=sf_link  

c) Todos os documentos devem ser enviados frente e verso, em sua totalidade, sem cortes e com as 

informações legíveis para a verificação dos dados. 

 

4. A SELEÇÃO  

4.1. A seleção ocorrerá por meio de sorteio que será realizado presencialmente no Instituto Federal de 

São Paulo, situado na Rua Pedro Vicente, 625, Canindé, São Paulo, no dia 01/04/2022, às 14h. 

4.2. A ordem de classificação dos(as) candidatos(as) será publicada juntamente com o resultado final no 

dia 01/04/2022, às 18h.  

 

5. CRONOGRAMA  

DIA  ETAPA  

De 26/03/2022 à 31/03/2022 Inscrições (preenchimento eletrônico)  

01/04/2022 Sorteio e Divulgação da classificação dos(as) candidatos(as) 

De 01/04/2022 à 05/04/2022 Análise dos documentos dos(as) inscritos(as) 

06/04/2022 Divulgação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) 

De 06/04/2022 à 11/04/2022  Período de matrícula e correção dados 

 

6. DAS MATRÍCULAS  

6.1. Após a publicação da divulgação da classificação dos(as) candidatos(as), os mesmos deverão 

acompanhar o site do IFSP (https://spo.ifsp.edu.br), e também acompanhar o e-mail cadastrado pois 

estes serão a comunicação do IFSP com os(as) candidatos(as) durante esse período.  

6.2. A matrícula será realizada internamente até 11/04/2022 desde que o(a) candidato(a)  tenha enviado 

corretamente os documentos.  

6.3. A comissão de matrícula entrará em contato com o(a) candidato(a) através do e-mail cadastrado para 

informá-lo(a) sobre a matrícula e orientar sobre os próximos procedimentos do(a) aluno(a).  

6.4. Os documentos obrigatórios para a realização da matrícula encontram-se no Anexo I do presente 

edital.  

6.5. Havendo ainda, vagas remanescentes após este processo, o Câmpus São Paulo, por meio de 

autorização da Diretoria de Ensino, poderá matricular os(as) candidatos(as) que perderam os prazos, 

desde que cumpram os critérios de avaliação.  

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1. A prestação de informação falsa do(a) estudante, apurada durante ou posteriormente à matrícula, 

em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua 

matrícula, sem prejuízo das sanções penais e eventualmente cabíveis. 
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7.2. Os resultados deste processo seletivo serão válidos apenas para o 1º semestre letivo de 2022.  

7.3. Os casos omissos serão tratados pela Comissão Local de Processo Seletivo juntamente com a Diretoria 

de Ensino do Câmpus São Paulo do IFSP. 

 

São Paulo, 23 de março de 2022 

 

 

 

ALBERTO AKIO SHIGA 

CÂMPUS SÃO PAULO 
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ANEXO I 
Documentos exigidos para a matrícula: 

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Fundamental (ou declaração escolar de conclusão 

do Ensino Fundamental);  

b) Documento de identidade oficial com foto (RG) e número de CPF;  

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE/CRNM);  

d) Uma foto 3X4 recente;  

e) Comprovante de endereço atualizado em nome do(a) candidato(a) ou do(a) responsável legal; 

f) Em caso de candidato(a) menor de 18 (dezoito) anos, o(a) responsável legal deverá preencher 

e assinar o formulário de autorização para matrícula. (no caso de tutor(a), além do documento de 

identificação com foto, fazer o upload da documentação comprobatória da tutela);  

g) Formulário de Matrícula Específico. 

 


